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Ano: 28 / Número: 2516

RESOLUÇÃO SEHAB n°005/2020
Marcelo Duarte Regalado, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), no uso 
de suas atribuições legais e considerando a necessidade de identificar a demanda atual por 
moradia no município de Sorocaba, de planejar e organizar os novos serviços dessa SEHAB e 
de possibilitar o atendimento em futuros Programas Habitacionais das famílias de baixa renda 
residentes em Sorocaba, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009 e com 
as Legislações Estaduais e Municipais que regem sobre essa matéria e que dispõem sobre os 
parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público os nomes dos munícipes que fizeram o cadastro habitacional BEM MO-
RAR (como responsável familiar ou companheiro (a) /cônjuge), apesar de já terem sido aten-
didos em Programas Habitacionais, conforme anexo que acompanha essa Resolução.
§1º A identificação do atendimento em Programa Habitacional foi realizada através do nº de 
CPF digitado no cadastro Bem Morar;
§2º O anexo que acompanha essa Resolução é formado pelos nomes dos munícipes e os qua-
tro últimos dígitos dos seus respectivos CPFs.
Art. 2º Informar que, segundo § 8º do artigo 6º-A, da lei federal nº 11.977/2009:
É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do FAR ou do FDS 
a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos 
orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com re-
cursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de material 
de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas operações estabelecidas no 
§ 3o, na forma do regulamento.
Art. 3º Os interessados listados no Anexo dessa Resolução poderão contestar a situação atra-
vés do e-mail bemmorar@sorocaba.sp.gov.br das 8:00 do 09/06/2020 (3ª feira) até às 17:00 
do dia 15/06/2020 (2ª feira).
Parágrafo Único: Após o prazo informado no caput do artigo 2º, todos os munícipes que não 
apresentarem contestação serão excluídos do banco de dados do cadastro Bem Morar.
Art. 4º Informar que as necessárias orientações e convocações sobre o Cadastro Habitacional 
Municipal BEM MORAR serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Soroca-
ba” (órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba), que é disponibilizado diariamente no site www.
sorocaba.sp.gov.br, além do link BEM MORAR presente nos sites http://habitacao.sorocaba.
sp.gov.br e www.sorocaba.sp.gov.br. 
§ 1º É de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado através dos sites 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br e www.sorocaba.sp.gov.br.
§ 2º A SEHAB não entrará em contato com o munícipe para informar sobre as necessárias 
orientações e convocações sobre o Cadastro Habitacional Municipal BEM MORAR.
§ 3º Não há mais publicação do Jornal do Município em papel.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 08 de junho de 2020.
MARCELO DUARTE REGALADO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

NOME RESPONSAVEL CPF RESPONSÁVEL
1 ADRIANA DIAS BUENO ***4807
2 ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS ***4855
3 ALESANDRA MUNIZ BARBOSA ***9857
4 ALESSANDRO SAMPAIO VIEIRA ***8810
5 ALEX LIMA SILVA ***9811
6 ALEXANDRE BATISTA DE PAULO ***8836
7 ALINE FRANCIELE RIBEIRO VIEIRA ROQUE ***3826
8 ALINE PAULO RIBEIRO ***2824
9 AMANDA DE SOUZA SANTIAGO ***2842
10 ANA CLAUDIA FERREIRA PINTO ***6841
11 ANA CLAUDIA FERREIRA RODRIGUES ***4808
12 ANDERSON PEREIRA DA SILVA ***6804
13 ANDRÉA RIVERA GARCIA RUIZ ***4865
14 ÂNGELO ALBERTO JÚNIOR ***4892
15 ANTONIO BENEVA DA SILVA ***1803
16 ANTÔNIO CARLOS ZACARIAS ***6826
17 ARTHUR ALVES CASTILHO ***8842
18 BARBARA  DAIANE DELL  ANHOL ***5850
19 BRUNA APARECIDA DAVID ALBUQUERQUE NUNES ***9599
20 BRUNO FERRAZ MICHELSEN ***3800
21 BRUNO HATADANI CHELEIDER ***0835
22 BRUNO LUCAS VALENTIM ***2811
23 CAMILA FAUSTINO DA ROCHA ***1876
24 CLAUDIA MEDEIROS ***8825
25 CLEITON LEONARDO DA SILVA ***2898
26 CLEONICE FERREIRA DOS SANTOS ***8821
27 DAIANE SANTIAGO ***4840
28 DANIELA AMÉRICO ***6801
29 DANIELE CRISTINA ***2877
30 DÉBORA ALVES AVALOS RAMOS ***1869
31 DENISE VALENTIM DE LIMA ***8876
32 EDILEIDE PINTO LAUREANO ***4888
33 ELAINE CRISTINA RODRIGUES ***3841
34 ELISIA DOS SANTOS ***8888
35 ELITA MARIA DOS SANTOS ***8835
36 FÁTIMA COSTA DA SILVA ***2805
37 FERNANDA ROSA GONÇALVES ***9616
38 FERNANDO LAURIANO PEREIRA DA SILVA ***2837
39 FLÁVIA ELIAS AMBROZIO ***2855
40 FRANCIELE FÁTIMA DA SILVA ***9877
41 FRANCINE GARCIA CUNHA ***8808
42 GERSON MAIA PEREIRA FERNANDES ***5836
43 GILBERTO SILVIO DE MELO ***4836
44 GIOVANNA ANDRESSA CANDIDO SIMÕES ***8840
45 GISELE SANCHES CAMPOS ***9895
46 JANAINA CRISTINA OLIVEIRA ZANARDI ***7873
47 JANAÍNA LEONILDE IERICH LIMA ***2845
48 JANAINA REGINA RAMOS CUSTÓDIO ***8857
49 JANAINA SAMARA DE OLIVEIRA ***3855
50 JANE DOS REIS ROSA ***4870
51 JAQUELINE MORIS MEDEIROS DOS SANTOS ***3867
52 JASSINDIM MARIA LEONEL DA COSTA ***8802
53 JEFERSON APARECIDO MESSIAS DA CRUZ ***8881
54 JEFFERSON KITAGAKI ***3822
55 JESSICA CHRISTINE DE SOUZA ***3840
56 JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA FILHO ***2898
57 JOAQUIM RICARDO DE ALMEIDA ***3892
58 JOSÉ ADILSON DOS SANTOS ***6825
59 JOSÉ DE PAIVA SANTOS ***0920
60 JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA RODRIGUES ***6881
61 JOSENILTON SANTOS DOS REIS ***4848
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62 JOSIANE ***3845
63 JULIANA CRISPIM BASTOS DA SILVA ***9874
64 JULIANO FAVARO ***2822
65 JUSANIO SANTOS DE MACEDO ***3584
66 KÁTIA FLÁVIA TURINA SANCHES ***7848
67 KELLY CRISTINA ANDRADE CURUNCY ***8825
68 KETLIN THAÍS CAMPOS PANTOJO ***3845
69 LARA FABIA DA SILVA RAMOS ***2810
70 LEANDRO PERES DA SILVA ***8856
71 LEONARDO DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO ***0775
72 LICA DOS SANTOS ***8802
73 LUCAS SUELITON DE SANTANA ***0805
74 LUCIANA DE CAMARGO FERRAZ ***1808
75 LUCIANO DA SILVA CARDOSO ***4860
76 MARCELO ***7830
77 MARCOS VENICIO RIMAR DE SOUSA ***0390
78 MARIA JOSE CRUZ DA SILVEIRA ***3807
79 MARIANA SANTINO DE SOUZA ***9850
80 MARILEIDE DOS SANTOS ALVES ***7895
81 MARLENE GONÇALVES ***1895
82 MARTA MACIEL DE ALMEIDA ***7807
83 MAYARA CRISTINA MOTA DE LIMA ***5803
84 MAYARA FRANCINE DE ALMEIDA COSTA ***0884
85 MICHEL PEREIRA DA CRUZ ***8859
86 MILTON VIEIRA GONÇALVES ***1899
87 NAIARA VENCESLAU PASSOS ***0876
88 NUBIA ***0890
89 PAMELA REGINA OLIVEIRA FRANCISCO ***5848
90 PATRÍCIA DA CRUZ BORGES SOUZA ***0840
91 PAULO CESAR RAMOS ***7875
92 PRISCILA CARVALHO FERREIRA DE GODOI ***9803
93 RAPHAEL GIUSEPPE MARAGNA ***6864
94 ROBERTO AGRELA ***7830
95 ROBSON MOTTA FRANÇA ***5828
96 RODRIGO JARDIM ARRUDA ***8833
97 RONALDO ALVES DA SILVA ***9899
98 RONIVALDO GOMES RAMOS ***6831
99 ROSA ***9806
100 ROSA FERNANDES ***5898
101 ROSANGELA  FERREIRA DA COSTA ***0899
102 ROSELI MARIANO LEITE ***9828
103 SANDRA LUCIA MARTINS MACIEL DE JESUS ***9854
104 SELMA ROSANA FRANCISCO CUBA ***1826
105 SOLANGE GOMES ***0829
106 SOLANGE TEREZINHA DIAS ***5809
107 STEFANIE SUELEN GOMES ***6848
108 SUELEN REGINA PEREIRA  NICOLAU ***1838
109 SUZI DE SOUZA OLIVEIRA ***8845
110 TAINÁ CRISTINE DOS SANTOS ***9824
111 TELMA SILVA DO CARMO ***0504
112 THAINÁ JÉSSICA DE SOUSA SILVA ***5865
113 THALITA ***4839
114 TIAGO ANJO DE OLIVEIRA ***9811
115 VALDINEIA AMORIM AQUINO ***6995
116 VALQUIRIA MUNIZ DE OLIVEIRA ***3829
117 VANDA APARECIDA DE PAULA SOUZA ***1897
118 WANDERLEY TEIXEIRA ***9855
119 YASMIN TAÍS ***3896
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Relatório emitido em:  EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/20
Processo CPL nº 1034/19
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/20
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Galvanizado para Sinalização Viária.
Prazo: 03/06/20 à 02/06/21
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba URBES.
Contratada: G.P.A. Gerenciamento e Projetos Eireli - EPP 
Valor: R$ 361.500,00 (trezentos e sessenta e um mil e quinhentos reais)
Assinatura: 03 de junho de 2020.    
Sorocaba, 03 de junho de 2020.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

RESOLUÇÃO nº 10/2020
SERGIO PIRES ABREU, Diretor Presidente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SO-
CIAL DE SOROCABA – URBES, no uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 21.346, de 27 de agosto de 2014, que aprovou os estatutos desta empresa pública,
Considerando que, de acordo com o  Artigo 30, inciso V da Constituição Federal, o transporte 
coletivo  tem caráter essencial;
E, considerando que, de acordo com o § 6º do Artigo 1º da Portaria nº 22951, expedida pela Prefei-
tura de Sorocaba, “caberá aos Secretários Municipais e aos Diretores e Presidentes das Autarquias 
e Fundações preservar o funcionamento das atividades administrativas e dos serviços considera-
dos essenciais ou estratégicos, a fim de assegurar a continuidade da prestação de serviço público”, 
 RESOLVE:
Art. 1º.   A alínea “b”, do Art. 3º, da Resolução nº 09/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º...
b) imunodeficientes ou com doenças preexistentes crônicas e graves, nos termos da Circular 
nº 07/2020, sendo:
• Doenças Respiratórias Crônicas (ex.: Asma, Bronquite, DPOC, Fibrose Pulmonar, Doenças 
Pulmonares Congênitas com Sequelas e afins) descompensadas e/ou mal controladas, 
• Doenças Cardíacas (ex.: Coronariopatias, Cardiopatias, Insuficiência Cardíaca e afins) congê-
nitas (presentes ao nascimento) e/ou descompensadas, 
• Doenças Congênitas (Ex. Fibrose Cística, Síndrome de Down e afins) com intercorrências 
recorrentes e/ou com estado de fragilidade imunológica, 
• Doenças Oncológicas em tratamento (cirúrgico, radioterápico e/ou medicamentoso), 
• Doenças Infectocontagiosas (ex.: Síndrome da Imunodeficiência Adquirida e afins) com imu-
nidade baixa, 
• Doença Reumatológicas Sistêmicas (ex.: Lúpus Eritematoso Sistêmico, Artrite Reumatóide e 
afins) com imunidade baixa (seja pela patologia em si, seja pelo tratamento medicamentoso), 
• Doença Renal Crônica em estágios avançados (Estágios 3, 4 ou 5) e/ou pacientes em Diálise 
no momento, 
• Diabetes (conforme juízo clínico), 
• Doença Hepática em estágio avançado, 
• Transplantados de órgãos sólidos e de medula óssea, 
• Obesidade Mórbida (IMC ≥ 40 kg/m²),
• Gestante de Alto Risco.”
Art. 2º. O § 1º do Art. 3º da Resolução nº 09/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º ... 
§ 1º. A comprovação de doenças preexistentes, crônicas ou graves ou de imunodeficiência de 
que tratam as alíneas “b” e “c”, ocorrerá mediante apresentação de autodeclaração, na forma 
do Anexo I, acrescida de laudo médico contendo:
I – Nome completo do funcionário; 
II – Patologia, tratamento e evolução; 
III – Necessidade de isolamento devido ao risco de contágio pelo Covid-19.” 
Art. 3º. O laudo/relatório médico citado no § 1º, do Art. 3º, da Resolução nº 09/2020 deverá ser 
entregue à chefia imediata ou ao Setor de Recursos Humanos, preferencialmente em envelope re-
servado para assegurar o sigilo da condição médica do funcionário, até o dia 15 de junho de 2020.
§ 1º. Serão aceitos laudos/relatórios médicos emitidos a partir de 01 de março de 2020; 
§ 2º. O RH submeterá os laudos/relatórios médicos à análise do Médico do Trabalho, podendo 
o funcionário ser convocado para avaliação presencial.
§ 3º. Os funcionários que, anteriormente, apresentaram autodeclaração, nos termos da Por-
taria nº 25/2020, e não apresentarem o laudo/relatório médico nos termos da Resolução nº 
09/2020, no prazo mencionado no “caput”, poderão ser convocados pelo RH para verificação 
de sua capacidade laborativa junto ao Médico do Trabalho.
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§ 4º. Caso não seja apresentado o laudo /relatório médico até o dia 15 de junho de 2020, a  
ausência do funcionário deverá ser considerada como falta injustificada, sem prejuízo de apu-
ração da veracidade das informações prestadas e aplicação das penalidades cabíveis. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Firma o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. 
Sorocaba, 05 de junho de 2020
SERGIO PIRES ABREU
DIRETOR PRESIDENTE DA URBES

ANEXO I
AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE
Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 
nº ___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Re-
solução nº 09/2020, de 01 de junho de 2020, que devo ser submetido a isolamento por meio 
trabalho remoto em razão de doença preexistente crônica ou grave ou de imunodeficiência, 
com data de início _______________, e enquanto perdurar o Estado de Emergência de Saúde 
Pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19. Declaro, mais, 
que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e 
administrativas previstas em Lei.
Data
Assinatura

ANEXO II
AUTODECLARAÇÃO DE GESTANTE OU LACTANTE
Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 
nº ___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Re-
solução nº 09/2020, de 01 de junho de 2020, que devo ser submetida a isolamento por meio 
trabalho remoto em razão de minha condição de _______________, e enquanto perdurar o 
Estado de Emergência de Saúde Pública de importância internacional decorrente do Corona-
vírus – COVID-19. Declaro, mais, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me 
sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em Lei e nos regulamentos internos 
da URBES.

Informações adicionais para lactantes:
Dados dos filhos (deve ser preenchido para cada filho): 
Nome completo: 
Idade: 
Data
Assinatura

RESOLUÇÃO nº 11/2020
SERGIO PIRES ABREU, Diretor Presidente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SO-
CIAL DE SOROCABA – URBES, no uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 21.346, de 27 de agosto de 2014, que aprovou os estatutos desta empresa pública,
Considerando que, de acordo com o  Artigo 30, inciso V da Constituição Federal, o transporte 
coletivo  tem caráter essencial;
Considerando que, através do Decreto Municipal nº 20688/2013, a disponibilidade à URBES,   
da Assessoria Técnica e da Diretoria de Área de Trânsito com suas respectivas Divisões e Se-
ções, da Secretaria de Transportes, atualmente denominada como Secretaria de Mobilidade 
e Desenvolvimento Estratégico,  para o exercício de atribuições específicas relativas às ativi-
dades de trânsito;
E, considerando que, de acordo com o § 6º do Artigo 1º da Portaria nº 22951, expedida pela 
Prefeitura de Sorocaba, “caberá aos Secretários Municipais e aos Diretores e Presidentes das 
Autarquias e Fundações preservar o funcionamento das atividades administrativas e dos ser-
viços considerados essenciais ou estratégicos, a fim de assegurar a continuidade da prestação 
de serviço público”, 
RESOLVE:
Art. 1º.  Incluir o Artigo 5º à Resolução nº 10/2020, que terá a seguinte redação:
“Art. 5º. As disposições contidas na Resolução nº  09/2020 alterada pela Resolução nº 
10/2020, se estendem aos funcionários disponibilizados à URBES pela Secretaria de Transpor-
tes, atualmente denominada como Secretaria de Mobilidade e Desenvolvimento Estratégico,  
para o exercício de atribuições específicas relativas às atividades de trânsito.”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Firma o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. 
Sorocaba, 08 de junho de 2020
SERGIO PIRES ABREU
DIRETOR PRESIDENTE DA URBES

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 092/2020
Fica V. S.ª., Golden City Empreendimentos Imobiliários, responsável pelo imóvel localizado à 
Rua Esperança Ramal Navarro Leite Quadra A2 Lote 1, Jardim California, nesta municipalidade 
de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 7100/SFO, conforme consta em Processo Administrativo 
de nº 2573/2020, nos seguintes termos:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto Aprovado e Alvará de Licença 
– Prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público – Prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da publicação deste edital.
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 093/2020
Fica V. S.ª., Maria do Carmo Borges de Almeida, responsável pelo imóvel localizado à Rua Miguel 
Giardini nº 58, Região Norte, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 6179/
SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 4957/2013, nos seguintes termos:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 386 – Certidão de Conclusão de Obra – Pra-
zo de 08 (oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público – Prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da publicação deste edital.
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 094/2020
Fica V. S.ª., Antonino de Almeida Moura, responsável técnico pelo imóvel localizado à Ala-
meda Laurindo de Brito nº 458, Vila Carol, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado 
sob o nº 5766/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 9963/1997, para no 
prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da 
seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 376 – Substituição do Projeto.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 095/2020
Fica V. S.ª., Antonio Rodrigues da Cunha, responsável pelo imóvel localizado à Rua Dr. Antonio 
de Souza Netto nº 567/585, Aparecidinha, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado 
quanto ao indeferimento da solicitação de prazo para atendimento à intimação de nº 4880/
SFO em Processo Administrativo de nº 23928/2007.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 096/2020
Fica V. S.ª., Felipe Rebouças, responsável pelo imóvel localizado à Rua João Granado nº 80, 
Jardim Eliana, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado quanto ao deferimento da 
solicitação de prazo de 30 (trinta) para atendimento à intimação de nº 6507/SFO em Processo 
Administrativo de nº 20393/2009.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

PORTARIA Nº 012/2020
Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Artigo 1º - Designar o Sr. João Henrique Lima Araujo em substituição ao Sr. Ronaldo Soares da 
Rosa, designado pela portaria nº 007/2012, como integrante da Comissão de Cálculos Judiciais.
Artigo 2º - Designar a Sr.ª Isabel Cristina Sampaio Fernandes em substituição ao Sr. Ronaldo 
Soares da Rosa, designado pela portaria nº 007/2017, para assumir a Presidência.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de junho de 2020.
Sorocaba, em 08 de junho de 2020.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO - PRESIDENTE
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Edital SFO/DGT/SEPLAN – 097/2020
Fica V. S.ª., Luciano Yazbek, responsável pelo imóvel localizado à Rua Euclides Cassiano de 
Araujo nº 30, Eden, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado quanto ao deferimen-
to da solicitação de prazo de 30 (trinta) para atendimento à intimação de nº 6869/SFO em 
Processo Administrativo de nº 30196/2009.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 098/2020
Fica V. S.ª., Rildo de Novais Leal, responsável pelo imóvel localizado à Rua Nestor Marchesi nº 48, 
Jardim Santo Amaro, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, conforme consta em Processo Adminis-
trativo de nº 19315/2019, a contar da data de publicação deste edital, multado nos seguintes termos:
Auto de Infração e Multa nº 2875/SFO, em face da Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, 
artigo nº 344 – Projeto Aprovado e Alvará de Licença –, visto o não cumprimento da intimação 
nº 4780/SFO.
Auto de Infração e Multa nº 2873/SFO, em face da Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, 
artigo nº 386 – Certidão de Conclusão de Obras –, visto o não cumprimento da intimação nº 
4780/SFO.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 099/2020
Fica V. S.ª., Maura Augusta Braz, responsável pelo imóvel localizado à Rua Americo Brasiliense 
nº 82, Vila Mencacci, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, conforme consta em Processo 
Administrativo de nº 46126/2019, a contar da data de publicação deste edital, multado nos 
seguintes termos:
Auto de Infração e Multa nº 2531/SFO, em face da Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, 
artigo nº 344 – Projeto Aprovado e Alvará de Licença –, visto o não cumprimento da intimação 
nº 5779/SFO.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 100/2020
Fica V. S.ª., Oscar Rensburg Willmers, responsável pelo imóvel localizado à Rua Geraldo Soares 
Leitáo nº 164, Parque Campolim, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado quanto 
ao deferimento da solicitação do cancelamento da intimação de nº 6134/SFO, e auto de multa 
0986/SFO em Processo Administrativo de nº 40272/2019.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 101/2020
Fica V. S.ª., Mônica Teresa Stecca de Souza Risoleó, responsável pelo imóvel localizado à Rua 
Chile nº 408 e 380, Barcelona, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado quanto ao 
indeferimento da solicitação feita através de requerimento em Processo Administrativo de nº 
0395/2019, visto o tempo decorrido.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior  Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO    Chefe DGT

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que se acha publicado no Sis-
tema Eletrônico do Banco do Brasil, a Abertura do Pregão Eletrônico nº 33/2020 - Processo 
nº 9.800/2019, destinado à contração de empresa para prestação de serviços contínuos de 
coletas e análises laboratoriais, , pelo tipo menor preço. SESSÃO PÚBLICA dia 29/06/2020, às 
09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br (BB 819181), pelo telefone: (15) 
3224-5825 ou pessoalmente na Av. Pereira da Silva, 1.285, no Setor de Licitação e Contratos. 
Sorocaba, 08 de junho de 2020. – Eng.º Mauri Gião Pongitor – Diretor Geral.

                      

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01 DE 2020 SES

PARA FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA  - SRT EM DOIS
LOTES: LOTE I – 02 SRT’s TIPO II; LOTE II – 02 SRT’S TIPO
II E 07 SRT’S TIPO I.

HOMOLOGAÇÃO

Decorrido  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  a  partir  da  publicação  do
RESULTADO FINAL, não se constatando a apresentação de recursos, Fica
HOMOLOGADO o presente Edital de Chamamento Público nº 01/2020 –
SES.

Sorocaba, 08 de junho de 2020.

ADEMIR HIROMU WATANABE

Secretário da Saúde

Secretaria da Saúde 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 289/2019
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 72/2019
OBJETO: COMPROMISSO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO BIPAP, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E ACESSÓRIOS PARA USO DO EQUIPAMENTO, MÃO DE OBRA E TREINAMENTO 
AOS PACIENTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SO-
ROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
- Item 01: Serviço de locação de BIPAP – Ventilador com dois níveis de pressão (BILEVEL) – 
Ventilação Invasiva e não invasiva.
- Marca: RESMED 
- Preço unitário: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) cada mensalidade.
- Quantidade: 120 (cento e vinte) mensalidades.
- Item 02: Serviço de locação BIPAP – Ventilador/Gerador de fluxo com dois níveis de pressão 
(BILEVEL) – Ventilação não invasiva..
- Marca: BMC  
- Preço unitário: R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais) cada mensalidade.
- Quantidade: 360 (trezentos e sessenta) mensalidades.
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL E ADMINISTRATIVO – SAAE
COMUNICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 20 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2383/2020
INTERESSADA: MARIA APARECIDA ROSA
ASSUNTO: Regularização do Cadastro
ENDEREÇO: RUA ADOLFO FREDERICO SCHLEIFER - 340 - OFICINA TECSOL (FUNDOS) - VL ELZA 
SOROCABA SP 18070-270
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação para análise
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DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 126/2020
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 09/2020
OBJETO: SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO DE GERENCIAMENTOS DE ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, PARA ATENDER A SECRETARIA JURÍDICA - SAJ.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
VALOR: 7.860,00 (Sete Mil, Oitocentos e Sessenta Reais).
DOTAÇÃO: 160100.3.3.90.39.01.03.092.7003.2019.
MARCELO TRONTINO
SEÇÃO DE COMPRAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 423/2018
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2018
Contrato: SIM nº 094/2019
Objeto: Prestação de serviços de manutenção contínua nos bancos existentes nas praças, par-
ques e próprios municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Mahal Serviços em Construção Civil
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/04/2019 prorrogado por 12 (doze) meses a partir 
de 29/04/2020 a 28/04/2021 nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. Fica também 
reajustado conforme cláusula 6.10 do contrato em 3,70% referente ao índice do período de 
Agosto/2018 a Agosto/2019.
Valor: R$ 60.953,48 (Sessenta mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)
Camila Fernanda de Paula
Chefe de Divisão de Contratos

EXTRATO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO
Processo: CPL n°. 720/2019
Contrato: SIM nº 045/2020
Assunto: Fica suspensa a partir de 14/04/2020 a execução do contrato supramencionado, até 
nova orientação formal, cessando os efeitos da suspensão datada de 07/04/2020.
Objeto: Prestação de serviços de apoio com cuidadores, para alunos com necessidades espe-
ciais matriculados na rede municipal de ensino de Sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE - ASSEJ 
Camila Fernanda de Paula
Divisão de Contratos

TERMO PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 967/2017
Modalidade: Pregão Presencial nº 157/2017
Contrato: SIM nº 188/2018
Objeto: Prestação de serviços de locação de caminhões com cesto aéreo isolado para manu-
tenção da iluminação pública.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Amazônia Ambiental – Conservação, Serviços e Construções Eireli - EPP
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/03/2018 prorrogado por 12 meses, a partir de 
21/05/2020 a 20/05/2021, nos termos do artigo 57, inciso II, § 2° da Lei 8.666/93. Fica tam-
bém formalizado o declínio, pela contratada, do reajuste previsto na cláusula 6.10 do contra-
to, referente ao índice do período de dezembro/2019 a dezembro/2020, quanto aos valores 
retroativos bem como aqueles que incidiram sobre esta prorrogação.
Valor: R$ 746.386,08 (setecentos e quarenta e seis mil, trezentos e oitenta e seis reais e oito 
centavos)
Camila Fernanda de Paula
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO
Processo: CPL n°. 423/2018
Contrato: SIM nº 094/2019
Assunto: Fica suspensa por 30 dias a partir de 01/04/2020 a execução do contrato supramen-
cionado.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção contínua nos bancos existentes nas praças, par-
ques e próprios municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO EIRELI
Camila Fernanda de Paula
Divisão de Contratos

DIVISÃO DE COMPRAS 
SEÇÃO DE COMPRAS

CPL nº. 641/2019
ASSUNTO: Inexigibilidade nº. 28/2019. OBJETO: Contratação de assinatura bianual de pacote 
de produtos técnicos – tabela de preços e catálogos da Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação – FDE. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 25, Inciso I da Lei Federal nº. 
8.666/93. RATIFICADA pelo Sr. Secretário de Planejamento, nos termos do artigo 26 da mes-
ma lei. CONTRATADA: Fundação para o Desenvolvimento da Educação.
HELDER ABUD PARANHOS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511/2018, Art. 5º, por 
sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado parcialmente este Pregão 
Eletrônico nº 049/2020 - CPL nº 107/2020 destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ESPESSANTE ALIMENTAR E SUPLEMENTO NUTRICIONAL. Sorocaba. 08 de 
junho de 2020. RENATA DE SOUZA – Pregoeira. 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 317/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511 /2018, Art. 5º, 
por sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado Parcialmente este Pregão 
Eletrônico nº 317/2019 - CPL nº 858/2019, destinado a AQUISIÇÃO DE ITENS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI) – LUVAS, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. Sorocaba, 08 de 
junho de 2020. RENATA DE MORAES SOUZA – Pregoeira. 

ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 129/2020
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes 
interessadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº. 129/2020 – CPL nº. 283/2020, destinado ao FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTOS ITENS FARMÁCIA BÁSICA/ NDC PARA ATENDIMENTO A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, que houve ESCLARECIMENTO 01, disponível nos sites https://api.so-
rocaba.sp.gov.br/pub-consulta e www.licitacoes-e.com.br (nº da licitação 818688) - fone (15) 
3238-2538 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 08 de junho de 2020. 
Jéssica Caroline Alves Pena – Pregoeira.

DIVISÃO DE COMPRAS 
SEÇÃO DE COMPRAS

 CPL nº 219/2020
ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº. 041/2020. OBJETO: Aquisição de respirador para partí-
cula PFF2 e avental manga longa descartável para atender as necessidades da Secretaria da 
Saúde – COVID-19. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e alterações posteriores. RATIFICADA pelo Sr. Secretário da Saúde, nos termos do artigo 4º da 
Lei nº 13.979/2020. CONTRATADA: Libus do Brasil Equipamentos Ltda.
Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFAZ – 03/2020
(Estabelece medidas de caráter temporário visando reduzir exposição pessoal e interações 
presenciais entre servidores e empregados públicos municipais da Administração Direta, Au-
tárquica e Fundacional, como forma de prevenção aos problemas causados pelo COVID-19)
FÁBIO DE CASTRO MARTINS, Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei 11.488 de 19 de Janeiro de 2017 com as alterações da Lei 12.157 de 18 de 
Dezembro de 2019:
CONSIDERANDO o disposto no "caput" do art. 23 e no inciso II, do art. 25, ambos da Lei Mu-
nicipal nº 3.800, de 2 de dezembro de 1991 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba);
CONSIDERANDO que no Município de Sorocaba, o Decreto nº 25.656, de 13 de março de 
2020, declarou Estado de Emergência na Saúde Pública no Município e, posteriormente o 
Decreto 25.663 reconhece Estado de Calamidade Pública em razão de epidemia de doença 
infecciosa viral respiratória, causada pelo agente Novo Coronavírus – COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança sanitária para a retomada 
dos atendimentos presenciais dos serviços prestados por este Município; 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas de caráter temporário visando reduzir 
exposição pessoal e interações presenciais entre os servidores municipais;
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CONSIDERANDO a necessidade de se tomarem medidas de organização do fluxo do traba-
lho interno desta secretaria para adequá-lo às medidas restritivas necessárias para manter 
a integridade física dos servidores desta Secretaria, bem como, evitar a descontinuidade dos 
serviços públicos prestados por esta secretaria;
CONSIDERANDO os atuais recursos de tecnologia da informação e comunicação e a capacida-
de de realização de atividades funcionais em regime remoto, situação já posta em prática para 
os Auditores Fiscais em passado recente, INSTRUI: 
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre medidas de proteção e redução de riscos para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (COVID-19) no âmbito da Secretaria da Fazenda.
Art 2º Os servidores públicos municipais deverão cumprir sua jornada de trabalho de forma 
presencial na Secretaria da Fazenda, a partir do dia 03 de Junho de 2020.
§ 1º Os Chefes de Seções e Divisões deverão, a partir do dia 3 de junho de 2020, disciplinarem 
e alocarem seus Servidores para o exercício presencial das atividades.
Art 3º Deverão executar suas atividades remotamente enquanto perdurar o Estado de Emer-
gência de Saúde Pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19:
I - os servidores e empregados públicos:
a) com 60 (sessenta) anos ou mais;
b) imunodeficientes ou com doenças preexistentes crônicas e/ou graves; 
c) com deficiência, segundo os critérios estabelecidos no artigo 4º, do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e;
d) responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação de diag-
nóstico de infecção por COVID-19, desde que haja coabitação; 
II - as servidoras gestantes ou lactantes.
§1º A comprovação de doenças preexistentes, crônicas ou graves ou de imunodeficiência de 
que trata as alíneas “b” e “c”, do inciso I, ocorrerá mediante apresentação de laudo médico 
e autodeclaração, na forma do Anexo I, encaminhada para o e-mail institucional da chefia 
imediata.
§2º A comprovação da condição de que trata a alínea "d", do inciso I, ocorrerá mediante apre-
sentação de termo de notificação de isolamento.
§3º A comprovação da condição de que trata o inciso II, ocorrerá mediante apresentação da 
autodeclaração na forma do Anexo III.
§4º A prestação de informação falsa sujeitará o servidor ou empregado público às sanções 
penais e administrativas previstas em Lei.
§5º A autorização para o exercício de trabalho remoto na hipótese da alínea “d” do inciso I, 
será limitada a 14 (quatorze) dias e deverá ser comprovada através de relatório de produtivi-
dade diário, conforme orientação da chefia imediata, que deverá realizar as devidas justifica-
tivas na frequência mensal de cada servidor.
Art. 4º Fica autorizada a flexibilização de horário de trabalho, podendo iniciar-se às 07h, 08h, 
09h ou às 10h, desde que observado o cumprimento da jornada diária obrigatória e mediante 
organização previamente acertada com a chefia imediata.
Art. 5º Deverão executar suas atividades remotamente enquanto perdurar o Estado de Emer-
gência de Saúde Pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19, 
os Servidores Públicos que sejam pais de criança(s) com idade de 0 (zero) a 6 (seis) anos, 
hipótese que deverá preencher a autodeclaração constante no anexo II da Portaria 22.953 de 
03 de Junho de 2020.
Art 6º Os servidores públicos municipais lotados nas unidades das Casas do Cidadão retornam 
os atendimentos ao público a partir do dia 28 de Maio de 2020, conforme programação do 
Diretor de Área.
I – nas Casas do Cidadão onde o atendimento presencial possa ser substituído por meios 
eletrônicos de atendimento, o Chefe de Seção responsável deverá disponibilizar e divulgar 
canal eficaz de comunicação com o público interno e externo, como medida de redução de 
circulação de pessoas nesses locais; 
II – deverá ser disponibilizado álcool em gel 70% (setenta por cento) aos munícipes e servi-
dores; 
III – é obrigatório o uso de máscara pelos munícipes em atendimento, devendo o setor manter 
unidades em estoque para oferecimento gratuito àqueles que não a possuam; 
IV – deverá ser providenciada a sinalização de solo para marcação de 2 (dois) metros de dis-
tância nas filas de espera; 
V – nas Casas do Cidadão onde a espera pelo atendimento é realizada com a disponibilização 
de cadeiras, deverá ocorrer, sempre que possível, a sinalização do espaçamento, de preferên-
cia a cada uma cadeira e a cada uma fileira; 
VI – quando possível, o acesso à Casa do Cidadão deverá ocorrer por portas exclusivas, uma 
para entrada e outra para a saída de pessoas;
Art. 7º Os Chefes de Seção e de Divisão estabelecerão critérios quanto às atividades internas 
em suas respectivas unidades, mantendo a estrutura necessária ao atendimento das deman-
das e distanciamento, devendo:
I - Coordenar e monitorar a execução do trabalho interno;
II – Coordenar e monitorar a execução do trabalho remoto através de relatório de produtivi-
dade semanal, anexando na respectiva frequência mensal.

III - Indicar ao Diretor de Área, se assim entender cabível, outros membros para auxiliar na 
coordenação dos trabalhos;
Art. 8º Aos servidores que sejam pais de crianças em idade escolar ou inferior e que neces-
sitem da assistência de um dos pais, ficam autorizados a tirarem férias caso tenham período 
aquisitivo vencido ou gozar de licença prêmio, enquanto vigorar norma local que suspenda as 
atividades escolares ou em creche, por motivos de força maior relacionados ao Coronavírus 
– COVID-19.
§1º Caso ambos os pais sejam servidores públicos, a hipótese do caput será aplicável a apenas 
um deles.
Art. 9º Os Servidores enquadrados no Art 3° desta Instrução Normativa, no ato de adesão para 
participação do teletrabalho, deverão apresentar declaração – Anexo II, atestando que estão 
cientes das atividades a serem desempenhadas.
Art. 10 É de responsabilidade do servidor optante pelo regime do teletrabalho:
I - manter disponíveis telefones para contato imediato, permanentemente ativos e atualizados;
II - acompanhar diariamente todas as comunicações eletrônicas expedidas pela PMS, seus 
membros e servidores;
III - atender às reuniões convocadas em seu respectivo órgão de trabalho, não implicando 
direito a reembolso de despesas de deslocamento, tampouco diárias;
IV - manter o coordenador do teletrabalho informado acerca do andamento dos trabalhos e 
apontar eventuais dificuldades, dúvidas ou elementos que possam atrasar ou comprometer a 
qualidade e eficiência do serviço;
V - guardar sigilo das informações contidas nos processos e demais documentos, sob pena de 
responsabilidade, nos termos da legislação em vigor;
VI - manter-se em condições de retorno ao regime de trabalho presencial, em caso de neces-
sidade da Administração.
§ 1º Compete exclusivamente ao servidor optante pelo regime do teletrabalho providenciar, 
por meios próprios, os equipamentos tecnológicos e a infraestrutura necessária e adequada 
para acesso aos sistemas eletrônicos internos e para a realização do trabalho fora das depen-
dências das unidades da PMS.
§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a Secretaria da Fazenda manterá em suas unidades 
pontos de apoio para os optantes do regime de teletrabalho.
§ 3º De forma excepcional e desde que devidamente justificado por questões técnicas e/
ou operacionais poderá ser autorizada pela chefia imediata que o servidor faça uso em casa 
de equipamento público essencial ao desempenho de suas atividades devendo neste caso o 
servidor assinar termo de responsabilidade pelo uso, guarda e devolução do equipamento.
Art. 11 A participação no regime de teletrabalho não importa em alteração na classificação no 
sistema de evolução funcional e sua adesão ou desligamento do projeto não gera qualquer 
direito de trânsito, tampouco ao pagamento de diárias, indenizações ou a qualquer espécie 
de ajuda de custo.
§ 1º Será facultado ao servidor trabalhar nas dependências de sua unidade de lotação, nos 
dias reservados ao teletrabalho desde que absolutamente necessário.
§ 2º O servidor que não se adaptar à sistemática e às rotinas do trabalho à distância poderá 
ser desligado do regime de teletrabalho, não sendo vedado o seu posterior retorno a este 
regime.
§ 3º O desligamento do regime de teletrabalho não configura, por si só, presunção ou indício 
de infração disciplinar.
Art. 12 O dia de atividade em teletrabalho corresponderá a um dia de jornada de trabalho 
regular e será considerado para todos os fins de direito.
Art. 13. Nos casos omissos aplica-se o disposto na Portaria nº 22.951 do dia 29 de Maio de 
2020.
Art. 14 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir do dia 03 de Junho de 2020 e terá 
validade enquanto perdurar a vigência do Decreto nº 25.768, de 29 de Maio de 2020.

ANEXO I
AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE

Eu, __________________________________________, RG nº __________________, CPF nº
___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Portaria 
nº 22.951, de 29 de Maio de 2020, que devo ser submetido a isolamento por meio trabalho 
remoto em razão de doença preexistente crônica ou grave ou de imunodeficiência, com data 
de início _______________, e enquanto perdurar o Estado de Emergência de Saúde Pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19. Declaro, mais, que estou 
ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrati-
vas previstas em Lei.

ANEXO II
TERMO DE ADESÃO AO REGIME DE TELETRABALHO (HOME OFFICE)

Eu, _____________________________________, Servidor(a) do Município de Soro-
caba, em exercício na Secretaria da Fazenda do Município, inscrito(a) no RG sob o nº 
_______________________, e no CPF sob o nº______________________, venho nesse ato a 
aderir ao Regime de Teletrabalho (Home Office), instituído pela Instrução Normativa SEFAZ nº 
03/2020, de 08 de Junho de 2020.
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Declaro neste ato, nos termos do artigo 10, da Instrução Normativa SEFAZ nº 03/2020, de 08 
de Junho de 2020, que estou ciente das minhas responsabilidades como optante pelo regime 
de teletrabalho.
Declaro, ainda, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às san-
ções penais e administrativas previstas em Lei.

ANEXO III
AUTODECLARAÇÃO DE GESTANTE OU LACTANTE

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 
nº ___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Por-
taria nº 22.951, de 29 de Maio de 2020, e na Instrução Normativa SERH n.º 05/2020, de 18 
de março de 2020, que devo ser submetida a isolamento por meio trabalho remoto em razão 
de minha condição de ____________________________, e enquanto perdurar o Estado de 
Emergência de Saúde Pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – CO-
VID-19. 
Declaro, mais, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às san-
ções penais e administrativas previstas em Lei.
 

ANEXO IV
AUTODECLARAÇÃO DE FILHO(S) COM IDADE ENTRE 0 (ZERO) E 6 (SEIS) ANOS

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 
nº ___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Porta-
ria nº 22.951, de 29 de maio de 2020, que devo ser submetido a isolamento por meio trabalho 
remoto em razão de ter filho(s) com idade entre 0 (zero) e 6 (seis) anos, não tendo pessoa 
com quem possa deixa-lo(s), com data de início _______________, e enquanto perdurar o 
Estado de Emergência de Saúde Pública de importância internacional decorrente do Corona-
vírus – COVID-19. Declaro, mais, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me 
sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em Lei.

PORTARIA Nº 88.835/DICAF
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais, resolve designar, FABIO DE CASTRO MARTINS, para exercer 
cumulativamente, em substituição, o cargo de Secretário de Serviços Públicos e Obras, 
durante o afastamento de Wilson Unterkircher Filho, no período de 05 a 14 de junho 
de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 88.836/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, resolve conceder Licença Sem Vencimentos, conforme o artigo 100, do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba à funcionária SAMARA MARIA ARRUDA DOS 
SANTOS CRUZ, Técnica de Enfermagem, da Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 03 
de junho de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.837/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar, a pedido, em 01 de junho de 2020, os efeitos da Portaria nº 86.202/
DICAF, de 27 de setembro de 2019, que nomeou LUIZ FERNANDO HARTOG POMBO, para 
exercer, em comissão, a função gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, 
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.838/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve nomear PRISCILA RENATA FELICIANO, para exercer, a partir de 01 de junho 
de 2020, em comissão, a função gratificada de Coordenador Técnico de Urgência, Emergência 
e Especialidades, da Secretaria da Saúde, de acordo com a Lei nº 10.145, de 14 de junho de 
2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.839/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar em 01 de junho de 2020, os efeitos da Portaria nº 87.406/DICAF, de 
03 de janeiro de 2020, que nomeou ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA, para exercer, em comissão, a 
função gratificada de Assistente de Secretaria e Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.840/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve nomear MARIANA DA SILVA ISIDORO, para exercer, a partir de 01 de junho 
de 2020, em comissão, a função gratificada de Assistente de Secretaria e Expediente, de acor-
do com a Lei nº 12.157, de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.841/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve designar ELISABETH MENDES SILVA SANTOS, para exercer, em substituição, o 
cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, durante o afastamento 
de Carla Maria Domingues de Gusmao, no período de 03 a 17 de junho de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.842/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar ROSANGELA APARECIDA CUNHA RUIVO, para exercer, em 
substituição, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, durante 
o afastamento de Marcos de Oliveira Souza, no período de 03 a 17 de junho de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos,

PORTARIA Nº 88.843/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve designar DAVI DE LIMA, para exercer, em substituição, o cargo de Chefe 
da Seção de Intermediação de Mão de Obra, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo, durante o afastamento de Juliana Goya Smegal, no período de 01 a 20 
de junho de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.844/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar em 12 de maio de 2020, os efeitos da Portaria nº 88.196/DICAF, de 
26 de fevereiro de 2020, que designou MILENA SCAREL, para exercer o cargo de Orientador 
Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SERH Nº 16/2020, DE 08 DE JUNHO DE 2020
Suélei Marjorie Gonçalves Flores, Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas de caráter temporário visando reduzir 
exposição pessoal e interações presenciais entre os servidores municipais, incluindo o repla-
nejamento de rotinas e procedimentos de trabalho, como forma de prevenção, conforme 
estabelecido na Portaria nº 22.951, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade na adoção de medidas para evitar ou reduzir 
a possibilidade de transmissão e infecção do COVID-19, em especial no ambiente de trabalho 
desta Secretaria; 
CONSIDERANDO o elevado risco de propagação do COVID-19 e por consequência lógica o risco 
de contaminação de nossos servidores o que poderá levar a grave crise gerencial e adminis-
trativa; 
CONSIDERANDO a necessidade de se tomarem medidas de organização do fluxo do traba-
lho interno desta Secretaria para adequá-lo às medidas restritivas necessárias para manter 
a integridade física dos servidores desta Secretaria, bem como, evitar a descontinuidade dos 
serviços públicos prestados por esta Secretaria;
INSTRUI:
Art. 1º Para atendimento ao disposto na Portaria nº 22.951, fica autorizado, em percentual 
estritamente necessário para atender o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre os 
servidores, o regime excepcional e temporário de trabalho remoto.
 § 1º Para os fins desta Instrução, entende-se por trabalho remoto aquele realizado à distân-
cia, não delimitado por competência territorial, por meio de equipamentos e tecnologias que 
permitam a sua plena realização fora das dependências das unidades da Prefeitura Municipal 
de Sorocaba. 
§ 2º A inclusão dos servidores no regime de trabalho remoto é fundamentada na conveniência 
da Secretaria de Recursos Humanos e do serviço, podendo ser revertida a qualquer tempo, a 
pedido ou por ato motivado da chefia imediata. 
§ 3º Cada Divisão ficará responsável por elaborar escalas alternadas aos servidores a serem 
submetidos ao trabalho remoto.
Art. 2º Os chefes de Seção e de Divisão serão os coordenadores do trabalho.
§ 1º Competirá aos Chefes de Divisão:
I. Coordenar e monitorar a execução do trabalho remoto;
II. Garantir a execução dos serviços de forma satisfatória, mantendo o máximo de servidores 
possível em trabalho presencial;
III. Estabelecer metas de desempenho.
§ 2º Competirá aos Chefes de Seção:
I. Proporcionar de forma isonômica o revezamento entre os servidores;
II. Receber e elaborar relatórios das atividades desenvolvidas semanalmente;
III. Informar, junto à frequência mensal, o relatório de produtividade dos servidores.
Art. 3º Será de responsabilidade de cada servidor durante o trabalho remoto: 
I. Manter telefone/contato disponível para comunicação direta entre a chefia imediata e/ou 
demais servidores durante o horário de expediente (das 08h às 17h);
II. Acompanhar diariamente todas as comunicações eletrônicas expedidas pela PMS e/ou pe-
las chefias e demais servidores;
III. Atender às convocações para reuniões da Secretaria, independente da escala de trabalho;
IV. Estar ciente das atividades a serem desempenhadas;
V. Dispor de equipamentos eletrônicos e ergonômicos adequados para a realização das ati-
vidades;
VI. Guardar sigilo das informações contidas em processos e/ou documentos sob sua respon-
sabilidade.
Art. 4º A retirada de processos e demais documentos das dependências da PMS, quando 
necessária, dar-se-á mediante assinatura de termo de recebimento e responsabilidade pelo 
servidor, que deverá devolvê-los íntegros ao término do trabalho ou quando solicitado pela 
chefia imediata.
Art. 5º Em caso de descumprimento do estabelecido nesta Instrução ou de denúncia motivada 
e identificada, o servidor deverá prestar esclarecimentos à chefia imediata, o qual determina-
rá, se for o caso, a imediata suspensão do trabalho remoto. 
Parágrafo Único. Além da suspensão do regime de trabalho remoto conferido ao servidor, 
a autoridade competente promoverá a abertura de procedimento administrativo disciplinar 
para apuração de responsabilidade, quando for o caso.
Art. 6º Todas as disposições contidas na presente Instrução Normativa são de caráter excep-
cional, enquanto perdurar o Estado de Emergência na Saúde Pública no Município.
Art. 7º Os casos omissos e/ou excepcionais deverão ser analisados pela Secretária de Recursos 
Humanos.
Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Instrução Normativa SERH nº 06/2020.
SUÉLEI MARJORIE GONÇALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

Comunicado CMESO Nº 03/2020, de 06 de abril de 2020.
Assunto: Compilação dos dados da Consulta CMESO 01/2020

O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), órgão deliberativo, normativo e 
consultivo em matérias que se referem ao Sistema Municipal de Ensino, torna público os da-
dos compilados da  Consulta CMESO 01/2020 que teve por objetivo levantar informações 
sobre as condições que possibilitem ou limitem a reposição de aulas a partir de atividades 
semipresenciais, para o Ensino Fundamental I e II e também, buscar contribuições para fo-
mentar estudos a serem feitos pelo colegiado, sobre as especificidades de reposição para a 
Educação Infantil.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta – CMESO

Compilação dos dados levantados através da Consulta Pública CMESO - 01/2020 - Adequação 
do Calendário Escolar, em virtude da pandemia do COVID-19 
Entre os dias 27 e 30/03/2020 ocorreu a Consulta Pública CMESO 01/2020 sobre adequação 
do Calendário Escolar, em virtude da pandemia do COVID-19, com o objetivo de levantar in-
formações sobre as condições que possibilitem ou limitem a reposição de aulas a partir de 
atividades semipresenciais, para o Ensino Fundamental I e II e também, buscar contribuições 
para fomentar estudos a serem feitos pelo colegiado, sobre as especificidades de reposição 
para a Educação Infantil.
Responderam a consulta, as escolas de Ensino Fundamental, os Centros de Educação Infantil 
da Rede Pública Municipal  e da Rede Privada de Ensino.

Entre os dias 27 e 30/03/2020 ocorreu a Consulta Pública CMESO 
01/2020 sobre adequação do Calendário Escolar, em virtude da pandemia do 
COVID-19, com o objetivo de levantar informações sobre as condições que 
possibilitem ou limitem a reposição de aulas a partir de atividades 
semipresenciais, para o Ensino Fundamental I e II e também, buscar 
contribuições para fomentar estudos a serem feitos pelo colegiado, sobre as 
especificidades de reposição para a Educação Infantil. 

Responderam a consulta, as escolas de Ensino Fundamental, os Centros 
de Educação Infantil da Rede Pública Municipal  e da Rede Privada de Ensino. 

Tipo de 
instituição 

Nº de escolas 
que 
responderam 

Nº de 
Pesquisa 
respondida 
pela equipe 
gestora 

Nº de 
Respostas 
Individuais Total 

CEI público 81 72 48 120 

CEI privado 15 16 0 16 

Fundamental 47 45 31 76 

Total 143   212 

212 respostas válidas 

 

• 87% das escolas públicas municipais responderam a consulta,  89% correspondem aos 
Centros de Educação Infantil  e 85% às Escolas de Ensino Fundamental. 

 

 

1. Considerando a realidade da sua escola e da sua comunidade em termos de 
infraestrutura e acesso às tecnologias da informação e comunicação, quais as 
possibilidades de realização das atividades escolares não presenciais? 

15% respondeu positivamente ao envio de atividades remotas. Sinalizaram que a 
além de ser uma forma de suprir um pouco das horas pedagógicas perdidas, é 
também uma maneira de trazer os pais para mais próximo da instituição escolar. 
Os estudos conectam o aluno à escola e proporcionam por meio das tarefas uma 
maneira de enfrentar o isolamento com menor temor e ociosidade, contando com 
a interação entre os professores e os colegas de classe. 

Destacaram ser possível realizar tais atividades por meio dos seguintes aplicativos  
e redes sociais: Google Classroom, WhatsApp, Página no Facebook, Blog e Site 
institucional da SEDU. 

2. Considerando a realidade da sua escola e da sua comunidade em termos de 
infraestrutura e acesso às tecnologias da informação e comunicação, quais as 
limitações de realização das atividades escolares não presenciais? 
 

• 87% das escolas públicas municipais responderam a consulta,  89% correspondem aos Cen-
tros de Educação Infantil  e 85% às Escolas de Ensino Fundamental.
1. Considerando a realidade da sua escola e da sua comunidade em termos de infraestrutura e 
acesso às tecnologias da informação e comunicação, quais as possibilidades de realização das 
atividades escolares não presenciais?
15% respondeu positivamente ao envio de atividades remotas. Sinalizaram que a além de ser 
uma forma de suprir um pouco das horas pedagógicas perdidas, é também uma maneira de 
trazer os pais para mais próximo da instituição escolar. Os estudos conectam o aluno à escola 
e proporcionam por meio das tarefas uma maneira de enfrentar o isolamento com menor 
temor e ociosidade, contando com a interação entre os professores e os colegas de classe.
Destacaram ser possível realizar tais atividades por meio dos seguintes aplicativos  e redes 
sociais: Google Classroom, WhatsApp, Página no Facebook, Blog e Site institucional da SEDU.
2. Considerando a realidade da sua escola e da sua comunidade em termos de infraestrutura 
e acesso às tecnologias da informação e comunicação, quais as limitações de realização das 
atividades escolares não presenciais?
Somente o ensino presencial é viável na Educação Básica, principalmente na Educação Infan-
til e nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Enviar atividades a serem realizadas em casa, 
contabilizando carga horária/dia letivo, mesmo que orientadas pelo professor, é assumir que 
os pais podem realizar atividades pedagógicas junto aos filhos, o ensino domiciliar jamais 
pode substituir a escola pública e os profissionais formados que à compõem. Nada substitui 
as relações de ensino e aprendizagem presentes no espaço escolar, relações professor-aluno, 
aluno-aluno e aluno-meio escolar. Assim, entendemos que atividades domiciliares on-line e/
ou impressas sejam viáveis apenas em complementação ao trabalho realizado em ambiente 
escolar como lição de casa, cujo objetivo principal é a sistematização de conhecimentos e o 
desenvolvimento da capacidade de organização do próprio estudo e para os casos de reposi-
ção de faltas dos alunos. 
Outras limitações apontadas:
• Inúmeras famílias sem acesso ou com acesso limitado às TICs excluindo grande parte dos 
estudantes, ferindo o direito constitucional à educação;
• A maioria dos estudantes/familiares possui apenas celulares e a tela do aparelho não é fun-
cional para o desenvolvimento das atividades;
• Parcela dos responsáveis por estudantes que apresentam analfabetismo funcional, dificul-
tando o auxílio nas atividades, a compreensão e execução das mesmas;
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• Famílias com condições sociais que comprometem os locais e tempo adequados nos domi-
cílios para realização das atividades;
• Escolas sem Infraestrutura ou com infraestrutura limitada (TICs);
• A modalidade de ensino EAD necessita de uma estrutura que a rede municipal não oferece, 
em termos de plataforma e formação profissional;
• Equipe docente/gestora sem formação em TICs;
• Estudantes sem acesso aos materiais escolares e livros didáticos;
• Dificuldade na comunicação com os familiares, pouco tempo para preparar as propostas de 
atividades, montar a plataforma e atingir de maneira eficiente todos os familiares;
• Limitações para a realização das atividades não presenciais para os alunos com as mais 
diversas deficiências como: deficiência intelectual, autismo, paralisia cerebral, deficiência au-
ditiva e outras;
• Novos conteúdos, atividades para a alfabetização e Educação Física são os maiores desafios.
3. Considerando as legislações vigentes, o CMESO vem estudando formas de adequações ao 
calendário. Até o presente momento contamos com as seguintes reflexões: 
 a) Atividades complementares de estudo durante o período de aulas suspensas que poderão 
ser computadas para carga horária obrigatória a depender da extensão da suspensão de aulas;
 b) Reposição presencial após o retorno das aulas, a ser instruída pela Secretaria da Educação;
 c) Encaminhamento de atividades às alunas e aos alunos, após o retorno das aulas, contem-
plando as necessidades e especificidades de cada uma e de cada um, a serem realizadas em 
casa, com apoio das famílias a partir de orientação da professora ou do professor da turma. 
Estas atividades deverão compor os registros em diário de classe e o prontuário da aluna e do 
aluno para serem computadas como carga horária obrigatória.     
A equipe escolar gostaria de apresentar mais alguma sugestão para apreciação do CMESO?
• 131 pessoas/equipes afirmaram estar satisfeitas com as propostas apresentadas previamen-
te pelo CMESO;
• 34 pessoas / equipes disseram não ter outras sugestões e também não se manifestaram 
acerca das propostas apresentadas;
• Das propostas apresentadas a que teve melhor aceitação foi o envio de atividades após o 
retorno das aulas;
• Muitos se manifestaram acerca da possível flexibilização dos dias e horas letivas obrigató-
rias. 
Não obtivemos sugestões para além das elencadas pelo CMESO, porém, foram apresentadas 
sugestões de execução de cada uma das propostas apresentadas acima:
a) Atividades complementares durante o período de suspensão de aulas: (15% foram favorá-
veis  a essa proposta). Sugestões de execução:
• Realizar videoaulas; aulas online; Tele aula utilizando a TV Câmara; 
• Criação de plataforma/ambiente de aprendizagem pela SEDU para postar as atividades e 
mídias;
• Divulgação do ambiente virtual e aprendizagem em todas as mídias oficiais, Rádio e TV;
• Aquisição do Aplicativo Clip Escola ou ClassApp;
• Planejar e disponibilizar rotinas semanais nas redes Sociais da SEDU, para os alunos desen-
volverem em suas casas;
• Indicações de sites, canais educativos, acervo de leitura, brincadeiras para aprendizagem em 
família e conteúdos relacionados ao combate ao Novo Coronavírus;
• Aperfeiçoar e explorar mais a plataforma "ambiente virtual da SEDU", que os profissionais 
da educação das escolas contribuam por meio de vídeo e indicações de materiais e os enca-
minhem aos cuidados dos gestores, que, divididos por segmentos e áreas do conhecimento, 
realizem triagens e disponibilizem o material para a rede;
• Os gestores responsáveis pelos programas de leitura produzam vídeos simples com histórias 
dirigidas a todas as idades, e proponham produções de texto a partir das leituras, de modo 
a começar a produzir "registros" de atividades e manter algum ritmo de estudos para os alu-
nos. No caso da educação infantil, sugerimos leituras com a proposta de reescrita a partir de 
desenhos, solicitando aos pais que registrem o nome da criança, a data, o título do livro no 
verso dessas atividades. Aproveitaríamos para explorar nesse tempo o campo da competência 
"cultura digital“;
• Desenvolvimento de um manual com passo-a-passo de cada atividade lúdica, sugerindo 
"brincadeiras em família", considerando os Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento na 
Educação Infantil, conforme contempla a BNCC, atendendo aos muitos pais e/ou responsáveis 
que não tem acesso a internet ou não sabem se utilizar dos recursos para pesquisa;
• As atividades podem ter como principal característica os temas transversais, tratar de as-
suntos como meio ambiente, saúde, alimentação saudável, e dentro delas colocar propostas 
de interpretação de textos, leituras, cálculos e resolução de situação problemas, e reforçar 
principalmente os problemas vividos atualmente, como dengue, corona vírus, coleta seletiva, 
entre outros.
b) Reposição presencial após o retorno das aulas (24% foram favoráveis  a essa proposta). 
Sugestões de execução:
• Antecipar férias escolares e concluir o ano letivo em 2021;
• Ampliar a jornada diária em meia hora aula, ou em 1 hora aula até atingirmos as 800 horas 

previstas;  (regulamentar a chamada de eventual para professor/a com acúmulo de cargo 
legal);
• Utilizar alguns sábados, feriados (15/08 e 15/10) e facultativos;
• Promover feiras e mostras culturais, realização de atividades como contação de histórias, 
teatros, atividades de musicalização envolvendo crianças , famílias e equipe escolar cuja carga 
horária de participação computasse um número maior de horas;
• Exclusivo para a Educação Infantil:  Cumprir HTPI em casa, nos moldes do HTPL,  e atuar com 
as crianças neste horário.
c) Encaminhamento de atividades às alunas e aos alunos, após o retorno das aulas  (65% fo-
ram favoráveis  a essa proposta). Sugestões de execução:
•  Para a Educação infantil:
• Atividades lúdicas e principalmente de valorização da cultura da infância a serem desenvol-
vidas com as famílias após o período de suspensão de aulas, planejadas pelos professores e 
também atividades relacionadas aos projetos desenvolvidos por cada unidade integrando e 
valorizando os conhecimentos e a cultura das famílias atendidas. Esses momentos poderiam 
ser registrados pelos pais/responsáveis de diversas maneiras e de acordo com a realidade de 
cada um, como por exemplo, desenhos, relatos, fotos, áudios, vídeos, construção de brinque-
dos, enfim nas mais diversas formas de manifestação artística para que todos possam parti-
cipar independente de se ter ferramentas tecnológicas ou não, promovendo e incentivando 
assim a participação das crianças com suas famílias. No encerramento do ano letivo, seriam 
apresentados todos os registros para a comunidade através de uma exposição como forma de 
acompanhamento e valorização das produções feitas em casa com as famílias.
• Atividades que proporcionem interações e brincadeiras das crianças com as famílias, a partir 
de leituras, jogos, músicas, vídeos, brincadeiras com elementos da natureza, materiais estru-
turados e não estruturados, construção de brinquedos e jogos com material reciclável. Que 
esteja diretamente ligado às experiências de interações e brincadeiras reais do dia a dia letivo 
das crianças no Centro de Educação infantil, com envio e retorno ativo dos professores pelas 
crianças para não deixar de qualificar a importância do trabalho docente na educação infantil. 
• Para o Ensino Fundamental:
• Que as atividades oferecidas sejam entregues em mãos (impressas) e com orientação do 
professor com protocolo de entrega e recebimento.
4. O CMESO informa que as Câmaras da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprofun-
darão os estudos sobre cumprimento de carga horária para a Etapa da Educação Infantil. A le-
gislação vigente não permite atividades semipresenciais para esta etapa da Educação Básica.                                                                        
A equipe escolar gostaria de apresentar alguma sugestão que contemple a Educação Infantil 
para apreciação do colegiado?
Não houveram sugestões diferentes das apesentadas nas questões acima.
Sorocaba, 06 de abril de 2020.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO
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